
PODER JUDICIÁRIO 

sAo PAULO 


P O R ~ Â R I A N. 6/71 


RO,O na.RUY DE MELLO ALMADA. JUIZ DE DIP..EITO DA VARA Da:;- 


REGIS'mOSPfmL'ICOS DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.E'fC••• 
. , 

- .J.1 S iA li D O das atr1balçoe8 que me 

.ão conferidas por le1 e caostãer&Ddo « p~e8ente nec8saláa-de de regu.l.srlzar oa .enlçoa da Vara. 110 tntere••e. da 

.Twrtlça reaa1YGI .' 
, 

. ,. . 
, 

, 

1-)-0 axpeéUente de cada dI" c!e'hN ••r apre

.$ntac!....a. oca juizes que •• t1.val'frll! co'" • .;Ju.rtadlção 
, ,.,. 

da Vara de: ...!nu'toa ant•• daa traZê bar.... Al,.." d•••e hera
, # . ' • 

rio n~ outro proce.s., Bera traz1do para. doapacbo.u ..,., 

nos que li eua apresentação a.ja requis t tada.' , 

2 2 )-",0 juIz tt tular serio concluso. C5.•r.t:t:oa 
. da Correg~cr1.aP6~anTJ:nte fi .8 petições intclala. beott eO'eO 

os proae.a"" rela tl'Vos a cancela~ntn do preta.to e dúT1dllS , ,.
suscltadas peloz::.~erventu.&r108 : e -p4al.S3 partes '(duvld. ht.y~ 

sal. Caberá. ao ""Sa"l'tO ",s(;latrado.a real1z.ção d. co~.lções ,. , . ~ 

nos cartor!.os5u3e1toll fi sua lnsp"Çfio" devendo .ar a.c~~Jlb.a . - do de ' U'ft' escl'Svonts. 

t'cttos. 
42;-t'odae a8 dec1.Õe. e doapachoa ·.erio pabl.t-. 

clllics, no DS.Âr10 O~lc1.1. para" t"l.uênc1a do ,preso 'para re- . 
cura0. 

" 

, - : . . li •.; 

5~)-A 5rs."Escr1va proviãenc1ar • :no pnEO de 
• ~:.' tI/IfIIt ". ..... ... ..... ' .,. -. 

v!nte 8 q'u..atro. heras a el.aboraqe.o ,d~ .~l..yIlO dDS 'despac.bo. '_ 

e aentenças para 08 t'1Da .de .rt~ll. .. 

,-"", .. 

http:despac.bo
http:preta.to


~UV.t;H JUDICIÁRIO 
sAo PAULO 

6- )-0 refer1d o no art. lA ap~1ca-se à Cura.. 
doria dos Reststros·Públicos.

; ., ,- A 

.. Dada. .e,pllsssda aos dois dias do ",es de feve 

re1ro do eno de ~11 novecentos e-~etenta e um ps10 Ju1zo àa 
# ,.. . 

Var~ dos Reg1B~oa Publicas.- Cumpre-ae sob .s penas da le1.
Remeta-se cópia à Egr~gla Corregedor1a Gerel da' Juat1ça'.- .. 

, . ., .~ 
~ •• • :: ,,:! , . 

• ,-.' ~ • - .... '1. :" .1. ' ....:':.~ .: . 

) 

.. 

'. . e: 

.., 


